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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOÍNHAS - BAHIA

CONTRATO N“ 01/2025

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE

SI A CÂMARA MUNICIPAL DE

ALACOINHAS E A SOLUT SERVIÇOS

E ENTRETENIMENTO LTDA. LEI N'’

14.133/21.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no

CNPJ sob o n*^ 13.341.243/0001-35, com sede administrativa situado na Rua Coronel Phyladelfo
Neves, Juracy Magalhães , Estado Bahia, n® S/N, Centro, Alagoinhas, Estado Bahia, por seu
Presidente Jose Cleto dos Santos Filho inscrito no CPF n.° 950.238.105-00 e RG n.® 876369301

SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa SOLUT SERVIÇOS E

ENTRETENIMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n

23.103.688/0001-30, estabelecida na Avenida Ipiranga, s/n - Jardim Petrolar, Alagoinhas - BA,

CEP48.005-556, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social,

pelo Sr. Leandro Lima Miranda, brasileiro, CPF rf 007.288.915-22 , residente e domiciliado

Ipiranga, SN, Quadra 43, Lote 20, Andar l,Jardim Petrolar, Alagoinlias-Bahia, CEP: 48.031-150,

aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista o processo de Dispensa de Licitação n°

001/2025, contratam o seguinte:

O

na

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) O objeto do presente instrumento é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PINTURA PREDIAL, PARA A ÃREA INTERNA, GABINETE DOS VEREADORES, DA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na Planilha anexa a este instrumento.
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REPARO DO EMASSAMENTO DAS

PAREDES E TETOS COM MASSA

CORRIDA INCLUINDO MATERIAL

E MÃO-DE-OBRA

M2 58 R$ 40,35 R$ 2.340,30

1

REMOÇÃO DE MANCHAS E MOFOS
DAS PAREDES E TETOS COM

APLICAÇÃO DE ESMALTE
SINTÉTICO ACABAMENTO FOSCO

M2 72 R$ 17,40 R$ 1.252,80
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

INCLUINDO MATERIAL E MÃO-DE-

OBRA

PINTURA INTERNA COM I RÊS

DEMÃOS COM TINTA LATEX

acrílica ACABAMENTO FOSCO

INCLUINDO MATERIAL TAIS

COMO: LIXAS, ROLOS DE PINTUIUA,

TINTAS, FITAS DE ISOLAMENTOS,

LONASDE ISOLAMENTO,

EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

NECESSÁRIAS PARA EXECUÇÃO

M“ 1259 19,65 RS 24.739,35

3

REMOÇÃO DO PISO E

REVESTIMENTO DO BANHEIRO DO

GABINEIE

M2 16,95 RS 10,00 R$ 169,50
4

SANAMENTO DA INFILTRAÇÃO
DA HIDIUVULICA DO BANHEIRO

DO GABINETE COM SUBSTIFUIÇÃO

DE MATERIAL INCLUINDO TUBOS

E CONEXÕES E MÃO-DE-OBRA

UM 1 RS 535,60 R$ 535,60

5

NIVELAMENI O DO CONTRAPISO

DO BANHEIRO DO GABINETE

INCLUINDO MATERIAL TAIS

COMO: CIMENIO, AREIA, CAL,

IMPERMEABILIZANTE E MÃO-DE-

OBRA

M2 2,85 RS 113,00 R$ 322,05

6

ASSENTAMENTO DO PISO E

REVESTIMENTO DO BANHEIRO

GABINETE E REJUNTAMENTO

INCLUINDO MATERIAL TAIS

COMO: REVESTIMENTO,

ARGAMASSA AC3, REJUNTE E

MÃO-DE-OBRA

M2 16,95 R$ 100,00 R$ 1.695,00

7

8 LIMPEZA DA OBRA UND 1 RS 800,00 R$ 800,00

VALOR TOTAL: RS 31.854,60

VALOR TOTAL POR EXTENSO: TRINTA E UM MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E QUATRO
REAIS E SESSENTA CENTAVOS.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

1.1. São anexos a

transcrição:
este instrumento e vinculam esta contrataçao, independentemente de

1.1.1. O Termo de Referência que embasou a contrataçao;

1.1.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta c/ou o Aviso de Dispensa, caso
existentes;

1.1.3. A Proposta do Contratado;

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1 O prazo de vigência da contrataçao é de 05 (cinco) meses contados, na forma do artigo 105 da
Lei n® 14.133/2021.

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo

a este Contrato,

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRAl'AÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO (arl. 92, V e VI)

5.1 PREÇO

1.1.1. O valor total da contrataçao é de R$ 31.854,60 (Trinta e Um Mil Oitocentos e Cinquenta e

Quatro Reais e Sessenta Centavos).
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

1.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.1.3. O valor da planilha anexa é meramente esümalivo, de forma que os pagamentos devidos
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO

1.1.4. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

1.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

1.1.6.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

1.1.7. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou

atestar a execução do objeto do contrato.

fatura quando o órgão contratante

1.1.8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratadoserão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de
correção monetária.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO5.4

5.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Rclercmcia.

5.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verj,fic^se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e esscnci?i^'p'i tais como:
O"-
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nossa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impo.ssibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei 14.133/2021.

5.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

5.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do conh^atado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratante.

5.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

5.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

5.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribptária prevista na legislação aplicável.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOÍNHAS - BAHIA

5.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, dc 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto

por aquele regime. No entanto,

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

aos impostos e contribuiçoe.s abrangidos
pagamento ficará condicionado à apresentação de

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo dc um ano contado

da data do orçamento estimado.

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo Especial (II-^CA-E), exclusivamente para

concluídas após a ocorrência da anualidade
obrigações iniciadas eas

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) di\’ulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índicc{s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

Ó.4

6.5

6.6 Caso o{s) índice(s) cstabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exlinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será{âo) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser detenninado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

6.7

6.8

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE {art. 92, X, XI e XIV)

7.1 São obrigações do Contratante:

● Exigir o ciunprimento dc todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;
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CÂMARA MUMCIPAI. DE ALAGOINHAS - BAHIA

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm
parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Gerai da União para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações polo Contratado;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestameníe

impertinentes, ineramente protelatórios ou de nenhum interessepara a boa execuçãodo

ajuste.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros cm decorrência dc ato do Contratado, de seus

empregados, propostos ou subordinados.

CLAUSULAOITAVA- OBRIGAÇÕESDO CONTRATADO(art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamentc seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em portugué.s, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.3 A responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código dc Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

8.4 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou inforraáí^^f)
ato ou autori dade
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

8.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

no
ou

8.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como pt>r
todo c qualquer dano causado à Administraçeão ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará

ou da garantia, caso exigida, o valorautorizado a descontar dos pagamentos devidos
correspondente aos danos sofridos;

8.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrairgidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, prcvidenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.10 Comunicar ao Fiscal do confrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

8.12 Manter durante Ioda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

8.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refero a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (arl. 116,
parágrafo único);

8.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em de

contrato;

Í4^o cumprimento do
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

8.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmentc em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contrata^'ão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arroladas no
art. 124, II, d, da Lei n" 14.133, de 2021.

8.17 Cumprir, alóm dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll u XIII)

9.1 Não haverá exigência dc garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

lO.lComete infração administrativa, nos termos da Lei iT' 14.133, de 2021, o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

a)

b) ou ao

c)

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

c) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidamente
justificado;

0 não celebrar o contrato ou nao entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa ou execução do conti^ato;

fraudar a contratação ou praticar alo fraudulento na execução do contraio;

comportar-se de modo inidónoo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

praticar ato lesivo previsto no art. 5*^ da Lei n'’ 12.846,de
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

8.15 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexccução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §2', da Lei);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

ii)

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e,

f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei)

lii

iv) Multa:

moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limito de 15 (quinze) dias;

(1)

moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

(2)

O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(a)

compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

(3)

10.2A aplicação das sanções previstas neste Contrato nao exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art, 156, §9")

lO.Slüdas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (ail. 156, §7").

10.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

10.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art, 156, §8").

10.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quijize) dias, a contar d

comunicação enviada pela autoridade competente.

ífcctTfeutecebimento da
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

10.7 A aplicaçao das sanções reali:^ar-se-á em

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando
processo administrativo que assegure o

-se o procedimento previsto no caput
G paragrafos do art, 158 da Lei n" 14.133, dc 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
c contratar o dc declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

10.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1^) :

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

a)

b)

c)

d)

e)

10.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n*^ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neslc Contraio ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade dc analise jurídica prévia (art. 160)

nos mesmos autos.

10.110 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo

Federal. (Art. 161)

10.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉaMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 O conti-ato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

●.C ●O
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CÂMARA MUMCIPAL DE ALAG0I\HAS - BAHIA

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

ficará de constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

t)

1.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem

amiga\-elmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

como

1.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1.2.2.1. Se n operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

11.40 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

ll.SBalanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentc cumpridos;

11.6 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.7 Indenizaçõese multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÀO ORÇAMEN TÁRIA (art. 92, VIII)

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotaçãoabaixo discriminada:

FONTE DE

RECURSO
UNIDADE

ORÇEMENTÁRIA
PROJETO / ATIVIDADE ELEMENTO DE

DESPESA

15000000 -

RECURSOS

NÃO

VINCULADOS

DE IMl^OSTOS

33.90.39.00-

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA lURÍDICA

01- CAMARA

MUNICIPAL DE

ALAGOINHA5

2003 - MANUTENÇÃO DOS

SERVIÇOS TÉCNICOS E
ADMINISTRATIVOS

o

t !i
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOÍNHAS - BAHIA

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei iV' 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
iV' 14.133, de 2021.

14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO (art. 92, §r)

16.1 É eleito o Foro da Cidade de Alagoinhas para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contratoque não possam ser compostospela conciliação,conformeart. 92, §1”

da Lei n“ 14.133/21.

Alagoinhas - Balúa, 07 de fevereiro de 2025.
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CÂMARA MUMCIPAI. DE AÍ.AGOÍNHAS - BAHIA

PRESIDENTE DA CÂMARA

CONTRATANTE

iC-iicír-/iLOTr-HJ
Leandro Lima Miranda

SOLUT SERVIÇOS E ENTRETENIMENTO LTDA

CNPJ nT 23.103.688/0001-30

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

M.— á-OPa. ü 'L

CPF: ^CPF:

\ ►t'
K <'

●W-

O

V
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Portai Nacional de CQnlratacõGs Publicas ílritiarmh

> Contratos

Contrato n° 01/2025

Ultima atuclÍ7açco 10/02/2025

Local: Alagoinhas/BA Órgão; ALAGOINHAS GAMARA DE VEREADORES

Unidade executora: 01 - Gamara Municipal de ALagoinhas

Tipo: Contrato (termo iniciaO Receita ou Despesa: Despesa Processo: 01 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP; 10/02/2025 Data de assinatura: 07/02/2025 Vigência; de 07/02/2025 a 07/07/2025

Id contrato PNCP: 13341243000135-2-000001/2025 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A

Id contratação PNCP: 13341243000135-1-000005/2025

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA PREDIAL. PARA A ÁREA
^ INTERNA, GABINETE DOS VEREADORES, DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA,

VALOR CONTRATADO

R$3I8õ4.60

FORNECEDOR:

Tipo; Pessoajurídica CNPJ/CPF: 23,103.688/0001-30 Consultar sanções e penalidades iljtiJornecedor

Nome/Razão social: SOLUT SERVIÇOS

Arquivos Histórico

Nome ; Data Tipo ;

CONTRATO 01 - 2025 - SOLUTpdf 10/02/2025 Contrato

>Exibir 5 1-1 de 1 i.eris Pagira. l

)c < Voltar

O i-ido Le^ iV' 14 133/2i. C' Pc:t'/ N-i.

c. r./ici;,il. ae;-'.(.t',acio a c obi igatoria do::') atos

rn seda d> l aiLicdor: e ceniratns .■^dnlairr //'OS :'<elo novel

dipis'.: ‘i-

Puijiica:-: -l/N

E ficr ri-a Uv'l.- nií''- Gcsuir da Ro.:lr N-aca';-' ■/ de i onlsaUiCiVOS Pui i^, ur>'i
.-a re:'i ■ j.-í:- ,-r:rft>● ars.-i.-rar;;-'' r,,-> ic:-‘

d<r) 0 de 0^-- 2C’/1

●,a varn„c cc P-ciiaí l- u:"

d<- U!r:a concepção diiesa Itíçai tüijrnaioc;

●;nr ●Oi'',.'; r.-.- .

pcica .

:‘Ci-’'tv
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Diário jS[ Oficial
CÂMAR-^MUNICIPAL DE AL^GOINHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE AIAGCHNHAS > BAHIA

P.FgQMD PO IHSTRDMENTO COtlTRAnJAL

Piocesso Acísanistrativo: 06/2025

Dispensa de Licitação: 001/2025

: 01/2025Contrato

; ServiçosEspécie

ResUBO do Objeto : CONTRATAÇÃO DE aO>RESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTORA PHEÍlAL, PARA A ÁREA INTERNA, GABINETE
DOS VEREADORES, DA CÂMARA MJNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA

: Dispensa de Licitação confonae estabelecidoModalidade

na Lei n' 14.133/2021.

Crédito da Despesa:

I-ÓRGÂO/DNIDAEE - 01 - CÂMARA HUNICrPAL DE ALAGOIHHAS

II-PROJETO ATIVIDADE -2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E
ADMINISTRATIVOS

III-NATDRE2A DA DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

IV- rONTE DE RECURSO: 15000000 - RECÜR305 NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Valor Total do Contrato ; RS 31.054,60 (Trinta e Um Mil Oitccencos e
Ce.ncavos)

0“ de fevereiro de 2025

(cincol

JOSE CLETO DOS SANTOS

: LEANDRO LIMA MIRANDA

SessentaReaisQuat rcCinquenta

Data da Assinatura

Vigência do Contrato :

Assina Pela Contratante :

Assina pela Contratada

e

do Contrato:

meses.05

EILHO.

Esta edição encontra-se disponível no site do município
Diário Oficial do Município de Alagoinhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidadedeste documentoé garantida quandovisualizado diretamente no Portal.
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Diário Oficial
CA^URA MUNICIPAL DK ALAGOINI IAS

#0

ISIADOOAUHIA

CAMARA municipal Di AIAGOINHAS

PÜRTAIIIA N» 167 DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

Designa Gcsior e Fiscal de Coninuo no âmbiio da Cámata
Mimictpaide Alagoinhas.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINDAS, Esiado du Bahia, no uso dc

^^idnbulçôes legais, em especial dos art. 7* e ari. í* § 1“ da UI Federal n“ 14.133, de 01 cte abril de

RESOLVE:

Ari. I*. Designar os servidores abaixo descrilos para aiuâfcm como Gestor e Fisca! de Contrato tendo
como finalidade fiscalizar a execução de contrato adrninisiraiiv o.* vinculados ao Gabinete da
Presidência:

I - ISLENE DOS SANTOS DA TRINDADE -CPF: ’**JS2.61 - Gest^a de Conlraios / Atas

II - MARTA RIBEIRO DOS SAhTTOS NASCIMENTO- CPF: ♦●●324.955-** -Fiscal deContnuos

Alt 2‘. Esta Portaria entra era vigor na data de sua publicação, revogadas lódas as disposições cm
contrário. I' ●

Ihiblique-scl Rogisire-se! Cumpra*set

Gabinete da Presidência, Alagoinhas ● Babía, 29 de janeiro de 2025.

Jttsó Cietp doTSbnios Filho
Presidente da Câmara Municipal de Alsgoinh^

fius Coronel PhlIadeHo N«ve$, sn -Juracy Magalhães -CEP.; 48.005-670- fone;(7S) 3182-3333
www.amaradealaBQiahas.bs40v.br

Alagoinhas - BaNa

«m CanScanm

Esta edição encontra-se disponível no site do município
Diário Oficial do Município de Alagoinhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.
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